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Apresentação

A tortura é, ainda, uma manifestação permanente da cultura de violência que se vive 

no Brasil.

Trata‑se de comportamento decorrente de típica relação de poder, por meio do qual se 

infligem dores e sofrimentos graves, de natureza física e mental, por ação, consentimento ou 

omissão de agentes públicos que, via de regra, atuam para obter informação, para castigar ou 

mesmo para intimidar.

Métodos deliberadamente dolorosos para atendimento dessas finalidades ou visando 

a mera imposição de dor foram, por diversas vezes ao longo da história, consentâneos a uma 

atuação conforme a lei ou mesmo utilizados ao fundamento do resguardo da ordem pública, 

eis que encampados por pessoas pertencentes a instituições estatais ou mesmo eclesiásticas.

Com o advento da Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, reconheceu‑se, 

formalmente, a proibição da tortura pelos estados membros da Organização das Nações Unidas. 

No art. 5º deste documento estabeleceu‑se que “ninguém será submetido a tortura, nem a penas 

ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes”. A Constituição Federal de 1988 ratificou 

esse dispositivo, ao replicar a proibição da tortura no inciso III, de seu art. 5º.

Não é por outro motivo que o Estado Brasileiro, ao longo dos anos, vem se comprometendo, 

internacionalmente, com o combate e prevenção à tortura, ao emprestar validade às regras 

internacionais acerca do tema, a saber: (i) Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 

Tortura, ratificada pelo Decreto nº 98.386, de 9 de dezembro de 1989; (ii) Convenção contra a 

Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes das Nações Unidas, 

ratificada pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991 e (iii) Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, ratificado 

pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007.

Esses antecedentes, inclusive, representam o sentido e a razão para o advento da Lei nº 

12.847, de 2 de agosto de 2013, a qual criou o Sistema Nacional de Combate à Tortura, visando 

consolidar no Brasil a formação de uma rede de atores em nível nacional e local, aptos a facilitar 

a articulação de ações para a prevenção e o combate à tortura, por intermédio do intercâmbio 

de boas práticas, organização de medidas para a implementação das recomendações feitas no 

âmbito do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, além da aplicação do controle 

e participação social, por meio de um Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.
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O Conselho Nacional de Justiça, na atual gestão, e na vanguarda de ações já disseminadas 

ao redor do mundo, alavancou as “Audiências de Custódia”, confiando que o contato pessoal 

entre o juiz e a pessoa detida é capaz de melhor orientar as providências previstas no art. 

310 do Código de Processo Penal, assegurando‑se, com isso, um maior respeito aos direitos 

fundamentais da pessoa submetida à prisão, conforme prevê o art. 9°, 3, do Pacto Internacional 

de Direitos Civis e Políticos e o art. 7°, 5, da Convenção Americana de Direitos Humanos, 

autênticas franquias legislativas, ainda que provindas de fonte externa.

O desejo foi protagonizar a figura do juiz, habilitando‑o a atuar, de modo mais 

comprometido, para aferir a existência de eventuais indícios que denunciem possa a pessoa 

presa ter sido submetida a alguma forma de tortura pelos agentes que integram o aparato 

policial do Estado.

É em face desse contexto que o Conselho Nacional de Justica, como parte das ações 

concernentes a SERIE TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS, lança  a presente 

publicação, da qual constam a Convenção  Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 

ratificada pelo Decreto no 98.386, de 9 de dezembro de 1989, a Convenção contra a Tortura 

e outros Tratamentos ou Penas Cruéis , Desumanos ou Degradantes das Nações  Unidas, 

ratificada pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991 e o Protocolo Facultativo a Convenção  

contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, ratificado 

pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007, enquanto instrumentos aptos a validar uma 

repercussão mais ampla das diretrizes neles contempladas, fomentando se, de vez, uma maior 

vinculação dos diversos atores estatais e da sociedade civil a pauta de observância dos direitos 

humanos em nosso país.

Ministro Ricardo Lewandowski 
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

DECRETO N. 98.386,  
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1989
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DECRETO N . 98 .386, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1989

Promulga a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, item IV, da Constituição e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 05, de 31 de maio de 1989, 

a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, concluída em Cartagena, a 09 de dezembro 

de 1985;

Considerando que o Brasil ratificara a referida Convenção, em 20 de julho de 1989, tendo entrado em 

vigor na forma de seu artigo 21,

DECRETA:

Art. 1º ‑ A Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, apensa por cópia ao presente 

Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º ‑ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º ‑ Revogam‑se as disposições em contrário.

Brasília, em 09 de novembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY

Roberto Costa de Abreu Sodré

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13 .11 .1989
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR E PUNIR A TORTURA

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção,

Conscientes do disposto na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, no sentido de que ninguém 

deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratamento cruéis, desumanas ou degradantes;

Reafirmando que todo ato de tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis, ou desumanas ou 

degradantes constituem uma ofensa à dignidade humana e uma negação dos princípios consagrados na 

Carta da Organização dos Estados Americanos e na Carta das Nações Unidas, e são violatórios aos direitos 

humanos e liberdades fundamentais proclamados na Declaração Universal dos Direitos do Homem;

Assinalando que, para tornar efetivas as normas pertinentes contidas nos instrumentos universais e 

regionais aludidos, é necessário elaborar uma convenção interamericana que previna e puna a tortura;

Reiterando seu propósito de consolidar neste Continente as condições que permitam o reconhecimento 

e o respeito da dignidade inerente à pessoa humana e assegurem o exercício pleno das suas liberdades e 

direitos fundamentais;

Convieram o seguinte:

ARTIGO 1

Os Estados Partes obrigam‑se a prevenir e a punir a tortura, nos termos desta Convenção.

ARTIGO 2

Para os efeitos desta Convenção, entender‑se‑á por tortura todo ato pelo qual são infligidos 

intencionalmente a uma pessoa penas ou sofrimentos físicos ou mentais, com fins de investigação criminal, 

como meio de intimidação, como castigo pessoal, como medida preventiva, como pena ou com qualquer 

outro fim. Entender‑se‑á também como tortura a aplicação, sobre uma pessoa, de métodos tendentes a 

anular a personalidade da vítima, ou a diminuir sua capacidade física ou mental, embora não causem 

dor física ou angústia psíquica.

Não estarão compreendidos no conceito de tortura as penas ou sofrimentos físicos ou mentais que 

sejam unicamente conseqüência de medidas legais ou inerentes a elas, contato que não incluam a 

realização dos atos ou aplicação dos métodos a que se refere este Artigo.

ARTIGO 3

Serão responsáveis pelo delito de tortura:

a) Os empregados ou funcionários públicos que, atuando nesse caráter, ordenem sua comissão ou 

instiguem ou induzam a ela, cometam‑no diretamente ou, podendo impedi‑lo, não o façam;

b) As pessoas que, por instigação dos funcionários ou empregados públicos a que se refere a alínea a, 

ordenem sua comissão, instiguem ou induzam a ela, comentam‑no diretamente ou nela sejam cúmplices.

ARTIGO 4

O fato de haver agido por ordens superiores não eximirá da responsabilidade penal correspondente.

ARTIGO 5

Não se invocará nem admitirá como justificativa do delito de tortura a existência de circunstâncias 

tais como o estado de guerra, a ameaça de guerra, o estado de sítio ou emergência, a comoção ou conflito 

interno, a suspensão das garantias constitucionais, a instabilidade política interna, ou outras emergências 

ou calamidades públicas.

Nem a periculosidade do detido ou condenado, nem a insegurança do estabelecimento carcerário ou 

penitenciário podem justificar a tortura.

ARTIGO 6

Em conformidade com o disposto no artigo 1, os Estados Partes tomarão medidas efetivas a fim de 

prevenir e punir a tortura no âmbito de sua jurisdição.

Os Estados Partes segurar‑se‑ão de que todos os atos de tortura e as tentativas de praticar atos dessa 

natureza sejam considerados delitos em seu direito penal, estabelecendo penas severas para sua punição, 

que levem em conta sua gravidade.

Os Estados Partes obrigam‑se também a tomar medidas efetivas para prevenir e punir outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito de sua jurisdição.

ARTIGO 7

Os Estados Partes tomarão medidas para que, no treinamento de agentes de polícia e de outros 

funcionários públicos responsáveis pela custódia de pessoas privadas de liberdade, provisória ou 

definitivamente, e nos interrogatórios, detenção ou prisões, se ressalte de maneira especial a proibição 

do emprego da tortura.

Os Estados Partes tomarão medidas semelhantes para evitar outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes.

ARTIGO 8

Os Estados Partes assegurarão a qualquer pessoa que denunciar haver sido submetida a tortura, no 

âmbito de sua jurisdição, o direito de que o caso seja examinado de maneira imparcial.

Quando houver denúncia ou razão fundada para supor que haja sido cometido ato de tortura no 

âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes garantirão que suas autoridades procederão de ofício e Partes 

garantirão que suas autoridades procederão de ofício e imediatamente à realização de uma investigação 

sobre o caso e iniciarão, se for cabível, o respectivo processo penal.

Uma vez esgotado o procedimento jurídico interno do Estado e os recursos que este prevê, o caso 

poderá ser submetido a instâncias internacionais, cuja competência tenha sido aceita por esse Estado.

ARTIGO 9

Os Estado Partes comprometem‑se a estabelecer, em suas legislações nacionais, normas que garantam 

compensação adequada para as vítimas do delito de tortura.

Nada do disposto neste Artigo afetará o direito que possa ter a vítima ou outras pessoas de receber 

compensação em virtude da legislação nacional existente.

ARTIGO 10

Nenhuma declaração que se comprove haver sido obtida mediante tortura poderá se admitida como 

prova num processo, salvo em processo instaurado conta a pessoa ou pessoas acusadas de havê‑la obtido 

mediante atos de tortura unicamente como prova de que, por esse meio, o acusado obteve tal declaração.
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ARTIGO 11

Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para conceder a extradição de toda pessoa acusada 

de delito de tortura ou condenada por esse delito, de conformidade com suas legislações nacionais sobre 

extradição e suas obrigações internacionais nessa matéria.

ARTIGO 12

Todo Estado Parte tomará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre o delito nesta 

Convenção, nos seguintes casos:

a) quando a tortura houver sido cometida no âmbito de sua jurisdição;

b) quando o suspeito for nacional do Estado Parte de que se trate;

c) quando a vítima for nacional do Estado Parte de que se trate e este o considerar apropriado.

Todo Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre o 

delito descrito nesta Convenção, quando o suspeito se encontrar no âmbito de sua jurisdição e o Estado 

não o extraditar, de conformidade com o Artigo 11.

ARTIGO 13

O delito a que se refere o Artigo 2 será considerado incluído entre os delitos que são motivo de extradição 

em todo tratado de extradição celebrado entre Estados Partes. Os Estados Partes comprometem‑se a incluir 

o delito de tortura como caso de extradição em todo tratado de extradição que celebrarem entre si no futuro.

Todo Estado Parte que sujeitar a extradição à existência de um tratado poderá, se receber de outro 

Estado Parte, com o qual não tiver tratado, uma solicitação de extradição, considerar esta Convenção como 

a base jurídica necessária para a extradição referente ao delito de tortura. A extradição estará sujeita às 

demais condições exigíveis pelo direito do Estado requerido.

Os Estados Partes que não sujeitarem a extradição à existência de um tratado reconhecerão esses 

delitos como casos de extradição entre eles, respeitando as condições exigidas pelo direito do Estado 

requerido.

Não se conhecerá a extradição nem se procederá à devolução da pessoa requerida quando houver 

suspeita fundada de que corre perigo sua vida, de que será submetida à tortura, tratamento cruel, 

desumano ou degradante, ou de que será julgada por tribunais de exceção ou adhoc, no estado requerente.

ARTIGO 14

Quando um Estado Parte não conceder a extradição, submeterá o caso às suas autoridades competentes, 

como se o delito houvesse sido cometido no âmbito de sua jurisdição, para fins de investigação e, quando 

for cabível, da ação penal, de conformidade com sua legislação nacional. A decisão tomada por essas 

autoridades será comunicada ao Estado que houver solicitado a extradição.

ARTIGO 15

Nada do disposto nesta Convenção poderá ser interpretado como limitação do direito de asilo, quando 

for cabível, nem como modificação das obrigações dos Estados Partes em matéria de extradição.

ARTIGO 16

Esta Convenção deixa a salvo o disposto pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos, por 

outras Convenções sobre a matéria e pelo Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

com relação ao delito de tortura.

ARTIGO 17

Os Estados Partes comprometem‑se a informar a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

sobre as medidas legislativas , judiciais, administrativas e de outra natureza que adotarem em aplicação 

desta Convenção.

De conformidade com suas atribuições, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos procurará 

analisar, em seu relatório anual, a situação prevalecente nos Estados Membros da Organização dos Estados 

Americanos, no que diz respeito à prevenção e supressão da tortura.

ARTIGO 18

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 19

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados na 

Secretaria‑Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 20

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado Americano. Os instrumentos de adesão 

serão depositados na Secretaria‑Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 21

Os Estados Partes poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová‑la, assiná‑la, 

ratificá‑la ou de a ela aderir, contanto que não sejam incompatíveis com o objetivo e o fim da Convenção 

e versem sobre uma ou mais disposições específicas.

ARTIGO 22

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido depositado o 

segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de 

haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo 

dia a partir da data em que esse Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação e adesão.

ARTIGO 23

Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá denunciá‑la. O 

instrumento de denúncia será depositado na Secretaria‑Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Transcorrido um ano, contado a partir da data de depósito do instrumento de denúncia, a Convenção 

cessará em seus efeitos para o Estado denunciante, ficando subsistente para os demais Estados Partes.
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ARTIGO 24

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e inglês são 

igualmente autênticos, será depositado na Secretaria‑Geral da Organização dos Estados Americanos, que 

enviará cópias autenticadas do seu texto para registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de 

conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria‑Geral da Organização dos Estados 

Americanos comunicará aos Estados Membros da referida Organização e aos Estados que tenham aderido 

à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como 

as reservas que houver.

DECRETO N. 40,  
DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991
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DECRETO N . 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991

Promulga a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 

Constituição, e

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, realizada em Nova York, 

adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio do Decreto Legislativo 

nº 4, de 23 de maio de 1989;

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de setembro de 1989;

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro de 1989, na forma de 

seu artigo 27, inciso 2;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 

apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR

Francisco Rezek

Este texto não substitui o publicado no D .O .U . de 18 .2 .1991
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CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU
PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES

Os Estados Partes da presente Convenção,

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana é o fundamento 

da liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana,

Considerando a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em particular do Artigo 55, de 

promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos e liberdades fundamentais.

Levando em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos Direitos do Homem e o 

Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que determinam que ninguém será sujeito 

à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou degradante,

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a Tortura e 

outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada pela Assembléia Geral em 9 

de dezembro de 1975,

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 

ou degradantes em todo o mundo,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1º

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato pelo qual dores ou 

sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, 

dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá‑la por ato que ela ou uma terceira 

pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras 

pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou 

sofrimentos são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções públicas, 

ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as 

dores ou sofrimentos que sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes 

a tais sanções ou delas decorram.

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento internacional 

ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de alcance mais amplo.

ARTIGO 2º

1. Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo, judicial ou de 

outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em qualquer território sob sua jurisdição.

2. Em nenhum caso poderão invocar‑se circunstâncias excepcionais tais como ameaça ou estado de 

guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública como justificação para tortura.

3. A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá ser invocada como 

justificação para a tortura.

ARTIGO 3º

1. Nenhum Estado Parte procederá à expulsão, devolução ou extradição de uma pessoa para outro 

Estado quando houver razões substanciais para crer que a mesma corre perigo de ali ser submetida a 

tortura.

2. A fim de determinar a existência de tais razões, as autoridades competentes levarão em conta todas 

as considerações pertinentes, inclusive, quando for o caso, a existência, no Estado em questão, de um 

quadro de violações sistemáticas, graves e maciças de direitos humanos.

ARTIGO 4º

1. Cada Estado Parte assegurará que todos os atos de tortura sejam considerados crimes segundo a 

sua legislação penal. O mesmo aplicar‑se‑á à tentativa de tortura e a todo ato de qualquer pessoa que 

constitua cumplicidade ou participação na tortura.

2. Cada Estado Parte punirá estes crimes com penas adequadas que levem em conta a sua gravidade.

ARTIGO 5º

1. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre os crimes 

previstos no Artigo 4º nos seguintes casos:

a)  quando os crimes tenham sido cometidos em qualquer território sob sua jurisdição ou a bordo de 

navio ou aeronave registrada no Estado em questão;

b) quando o suposto autor for nacional do Estado em questão;

c) quando a vítima for nacional do Estado em questão e este o considerar apropriado.

2. Cada Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre 

tais crimes nos casos em que o suposto autor se encontre em qualquer território sob sua jurisdição e o 

Estado não extradite de acordo com o Artigo 8º para qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 1 

do presente Artigo.

3. Esta Convenção não exclui qualquer jurisdição criminal exercida de acordo com o direito interno.

ARTIGO 6º

1. Todo Estado Parte em cujo território se encontre uma pessoa suspeita de ter cometido qualquer 

dos crimes mencionados no Artigo 4º, se considerar, após o exame das informações de que dispõe, que 

as circunstâncias o justificam, procederá à detenção de tal pessoa ou tomará outras medidas legais para 

assegurar sua presença. A detenção e outras medidas legais serão tomadas de acordo com a lei do Estado 

mas vigorarão apenas pelo tempo necessário ao início do processo penal ou de extradição.

2. O Estado em questão procederá imediatamente a uma investigação preliminar dos fatos.

3. Qualquer pessoa detida de acordo com o parágrafo 1 terá assegurada facilidades para comunicar‑se 

imediatamente com o representante mais próximo do Estado de que é nacional ou, se for apátrida, com 

o representante do Estado de residência habitual.

4. Quando o Estado, em virtude deste Artigo, houver detido uma pessoa, notificará imediatamente 

os Estados mencionados no Artigo 5º, parágrafo 1, sobre tal detenção e sobre as circunstâncias que a 

justificam. O Estado que proceder à investigação preliminar a que se refere o parágrafo 2 do presente 

Artigo comunicará sem demora seus resultados aos Estados antes mencionados e indicará se pretende 

exercer sua jurisdição.
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ARTIGO 7º

1. O Estado Parte no território sob a jurisdição do qual o suposto autor de qualquer dos crimes 

mencionados no Artigo 4º for encontrado, se não o extraditar, obrigar‑se‑á, nos casos contemplados no 

Artigo 5º, a submeter o caso as suas autoridades competentes para o fim de ser o mesmo processado.

2. As referidas autoridades tomarão sua decisão de acordo com as mesmas normas aplicáveis a qualquer 

crime de natureza grave, conforme a legislação do referido Estado. Nos casos previstos no parágrafo 2 do 

Artigo 5º, as regras sobre prova para fins de processo e condenação não poderão de modo algum ser menos 

rigorosas do que as que se aplicarem aos casos previstos no parágrafo 1 do Artigo 5º.

3. Qualquer pessoa processada por qualquer dos crimes previstos no Artigo 4º receberá garantias de 

tratamento justo em todas as fases do processo.

ARTIGO 8°

1. Os crimes a que se refere o Artigo 4° serão considerados como extraditáveis em qualquer tratado de 

extradição existente entre os Estados Partes. Os Estados Partes obrigar‑se‑ão a incluir tais crimes como 

extraditáveis em todo tratado de extradição que vierem a concluir entre si.

2. Se um Estado Parte que condiciona a extradição à existência de tratado de receber um pedido de 

extradição por parte do outro Estado Parte com o qual não mantém tratado de extradição, poderá considerar 

a presente Convenção com base legal para a extradição com respeito a tais crimes. A extradição sujeitar‑se‑á 

ás outras condições estabelecidas pela lei do Estado que receber a solicitação.

3. Os Estado Partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado reconhecerão, entre 

si, tais crimes como extraditáveis, dentro das condições estabelecidas pela lei do Estado que receber a 

solicitação.

4. O crime será considerado, para o fim de extradição entre os Estados Partes, como se tivesse ocorrido 

não apenas no lugar em que ocorreu, mas também nos territórios dos Estados chamados a estabelecerem 

sua jurisdição, de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 5º.

ARTIGO 9º

1. Os Estados Partes prestarão entre si a maior assistência possível em relação aos procedimentos 

criminais instaurados relativamente a qualquer dos delitos mencionados no Artigo 4º, inclusive no que 

diz respeito ao fornecimento de todos os elementos de prova necessários para o processo que estejam 

em seu poder.

2. Os Estados Partes cumprirão as obrigações decorrentes do parágrafo 1 do presente Artigo conforme 

quaisquer tratados de assistência judiciária recíproca existentes entre si.

ARTIGO 10

1. Cada Estado Parte assegurará que o ensino e a informação sobre a proibição de tortura sejam 

plenamente incorporados no treinamento do pessoal civil ou militar encarregado da aplicação da lei, 

do pessoal médico, dos funcionários públicos e de quaisquer outras pessoas que possam participar da 

custódia, interrogatório ou tratamento de qualquer pessoa submetida a qualquer forma de prisão, detenção 

ou reclusão.

2. Cada Estado Parte incluirá a referida proibição nas normas ou instruções relativas aos deveres e 

funções de tais pessoas.

ARTIGO 11

Cada Estado Parte manterá sistematicamente sob exame as normas, instruções, métodos e práticas 

de interrogatório, bem como as disposições sobre a custódia e o tratamento das pessoas submetidas, em 

qualquer território sob sua jurisdição, a qualquer forma de prisão, detenção ou reclusão, com vistas a 

evitar qualquer caso de tortura.

ARTIGO 12

Cada Estado Parte assegurará suas autoridades competentes procederão imediatamente a uma 

investigação imparcial sempre que houver motivos razoáveis para crer que um ato de tortura tenha sido 

cometido em qualquer território sob sua jurisdição.

ARTIGO 13

Cada Estado Parte assegurará a qualquer pessoa que alegue ter sido submetida a tortura em qualquer 

território sob sua jurisdição o direito de apresentar queixa perante as autoridades competentes do referido 

Estado, que procederão imediatamente e com imparcialidade ao exame do seu caso. Serão tomadas 

medidas para assegurar a proteção do queixoso e das testemunhas contra qualquer mau tratamento ou 

intimação em conseqüência da queixa apresentada ou de depoimento prestado.

ARTIGO 14

1. Cada Estado Parte assegurará, em seu sistema jurídico, à vítima de um ato de tortura, o direito à 

reparação e a uma indenização justa e adequada, incluídos os meios necessários para a mais completa 

reabilitação possível. Em caso de morte da vítima como resultado de um ato de tortura, seus dependentes 

terão direito à indenização.

2. O disposto no presente Artigo não afetará qualquer direito a indenização que a vítima ou outra 

pessoa possam ter em decorrência das leis nacionais.

ARTIGO 15

Cada Estado Parte assegurará que nenhuma declaração que se demonstre ter sido prestada como 

resultado de tortura possa ser invocada como prova em qualquer processo, salvo contra uma pessoa 

acusada de tortura como prova de que a declaração foi prestada.

ARTIGO 16

1.Cada Estado Parte se comprometerá a proibir em qualquer território sob sua jurisdição outros atos que 

constituam tratamento ou penas cruéis, desumanos ou degradantes que não constituam tortura tal como 

definida no Artigo 1, quando tais atos forem cometidos por funcionário público ou outra pessoa no exercício 

de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Aplicar‑se‑ão, 

em particular, as obrigações mencionadas nos Artigos 10, 11, 12 e 13, com a substituição das referências 

a tortura por referências a outras formas de tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

2. Os dispositivos da presente Convenção não serão interpretados de maneira a restringir os dispositivos 

de qualquer outro instrumento internacional ou lei nacional que proíba os tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes ou que se refira à extradição ou expulsão.
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PARTE II

ARTIGO 17

1. Constituir‑se‑á um Comitê contra a Tortura (doravante denominado o "Comitê) que desempenhará 

as funções descritas adiante. O Comitê será composto por dez peritos de elevada reputação moral e 

reconhecida competência em matéria de direitos humanos, os quais exercerão suas funções a título pessoal. 

Os peritos serão eleitos pelos Estados Partes, levando em conta uma distribuição geográfica eqüitativa e 

a utilidade da participação de algumas pessoas com experiência jurídica.

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pessoas indicadas pelos 

Estados Partes. Cada Estado Parte pode indicar uma pessoa dentre os seus nacionais. Os Estados Partes 

terão presente a utilidade da indicação de pessoas que sejam também membros do Comitê de Direitos 

Humanos estabelecido de acordo com o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e que estejam 

dispostas a servir no Comitê contra a Tortura.

3. Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões bienais dos Estados Partes convocadas pelo 

Secretário‑Geral das Nações Unidas. Nestas reuniões, nas quais o quorum será estabelecido por dois 

terços dos Estados Partes, serão eleitos membros do Comitê os candidatos que obtiverem o maior número 

de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.

4. A primeira eleição se realizará no máximo seis meses após a data de entrada em vigor da presente 

Convenção. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição, o Secretário‑Geral das Nações Unidas 

enviará uma carta aos Estados Partes para convidá‑los a apresentar suas candidaturas no prazo de 

três meses. O Secretário‑Geral organizará uma lista por ordem alfabética de todos os candidatos assim 

designados, com indicações dos Estados Partes que os tiverem designado, e a comunicará aos Estados Partes.

5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão, caso suas 

candidaturas sejam apresentadas novamente, ser reeleitos. No entanto, o mandato de cinco dos membros 

eleitos na primeira eleição expirará ao final de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, o 

presidente da reunião a que se refere o parágrafo 3 do presente Artigo indicará, por sorteio, os nomes 

desses cinco membros.

6. Se um membro do Comitê vier a falecer, a demitir‑se de suas funções ou, por outro motivo qualquer, 

não puder cumprir com suas obrigações no Comitê, o Estado Parte que apresentou sua candidatura indicará, 

entre seus nacionais, outro perito para cumprir o restante de seu mandato, sendo que a referida indicação 

estará sujeita à aprovação da maioria dos Estados Partes. Considerar‑se‑á como concedida a referida 

aprovação, a menos que a metade ou mais dos Estados Partes venham a responder negativamente dentro 

de um prazo de seis semanas, a contar do momento em que o Secretário‑Geral das Nações Unidas lhes 

houver comunicado a candidatura proposta.

7. Correrão por conta dos Estados Partes as despesas em que vierem a incorrer os membros do Comitê 

no desempenho de suas funções no referido órgão.

ARTIGO 18

1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa poderão ser reeleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, deverão conter, entre 

outras, as seguintes disposições:

a) o quorum será de seis membros;

b) as decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes.

3. O Secretário‑Geral das Nações Unidas colocará à disposição do Comitê o pessoal e os serviços 

necessários ao desempenho eficaz das funções que lhe são atribuídas em virtude da presente Convenção.

4. O Secretário‑Geral das Nações Unidas convocará a primeira reunião do Comitê. Após a primeira 

reunião, o Comitê deverá reunir‑se em todas as ocasiões previstas em suas regras de procedimento.

5. Os Estados Partes serão responsáveis pelos gastos vinculados à realização das reuniões dos Estados 

Partes e do Comitê, inclusive o reembolso de quaisquer gastos, tais como os de pessoal e de serviço, em 

que incorrerem as Nações Unidas em conformidade com o parágrafo 3 do presente Artigo.

ARTIGO 19

1. Os Estados Partes submeterão ao Comitê, por intermédio do Secretário‑Geral das Nações Unidas, 

relatórios sobre as medidas por eles adotadas no cumprimento das obrigações assumidas em virtude da 

presente Convenção, dentro de prazo de um ano, a contar do início da vigência da presente Convenção no 

Estado Parte interessado. A partir de então, os Estados Partes deverão apresentar relatórios suplementares 

a cada quatro anos sobre todas as novas disposições que houverem adotado, bem como outros relatórios 

que o Comitê vier a solicitar.

2. O Secretário‑Geral das Nações Unidas transmitirá os relatórios a todos os Estados Partes.

3. Cada relatório será examinado pelo Comitê, que poderá fazer os comentários gerais que julgar 

oportunos e os transmitirá ao Estado Parte interessado. Este poderá, em resposta ao Comitê, comunicar‑lhe 

todas as observações que deseje formular.

4. O Comitê poderá, a seu critério, tomar a decisão de incluir qualquer comentário que houver feito de 

acordo com o que estipula o parágrafo 3 do presente Artigo, junto com as observações conexas recebidas 

do Estado Parte interessado, em seu relatório anual que apresentará em conformidade com o Artigo 24. Se 

assim o solicitar o Estado Parte interessado, o Comitê poderá também incluir cópia do relatório apresentado 

em virtude do parágrafo 1 do presente Artigo.

ARTIGO 20

1. O Comitê, no caso de vir a receber informações fidedignas que lhe pareçam indicar, de forma 

fundamentada, que a tortura é praticada sistematicamente no território de um Estado Parte, convidará o 

Estado Parte em questão a cooperar no exame das informações e, nesse sentido, a transmitir ao Comitê 

as observações que julgar pertinentes.

2. Levando em consideração todas as observações que houver apresentado o Estado Parte interessado, 

bem como quaisquer outras informações pertinentes de que dispuser, o Comitê poderá, se lhe parecer 

justificável, designar um ou vários de seus membros para que procedam a uma investigação confidencial 

e informem urgentemente o Comitê.

3. No caso de realizar‑se uma investigação nos termos do parágrafo 2 do presente Artigo, o Comitê 

procurará obter a colaboração do Estado Parte interessado. Com a concordância do Estado Parte em questão, 

a investigação poderá incluir uma visita a seu território.

4. Depois de haver examinado as conclusões apresentadas por um ou vários de seus membros, nos 

termos do parágrafo 2 do presente Artigo, o Comitê as transmitirá ao Estado Parte interessado, junto com 

as observações ou sugestões que considerar pertinentes em vista da situação.

5. Todos os trabalhos do Comitê a que se faz referência nos parágrafos 1 ao 4 do presente Artigo serão 

confidenciais e, em todas as etapas dos referidos trabalhos, procurar‑se‑á obter a cooperação do Estado 

Parte. Quando estiverem concluídos os trabalhos relacionados com uma investigação realizada de acordo 

com o parágrafo 2, o Comitê poderá, após celebrar consultas com o Estado Parte interessado, tomar a 
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decisão de incluir um resumo dos resultados da investigação em seu relatório anual, que apresentará em 

conformidade com o Artigo 24.

ARTIGO 21

1. Com base no presente Artigo, todo Estado Parte da presente Convenção poderá declarar, a qualquer 

momento, que reconhece a competência dos Comitês para receber e examinar as comunicações em 

que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte não vem cumprindo as obrigações que lhe impõe a 

Convenção. As referidas comunicações só serão recebidas e examinadas nos termos do presente Artigo 

no caso de serem apresentadas por um Estado Parte que houver feito uma declaração em que reconheça, 

com relação a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê não receberá comunicação alguma relativa 

a um Estado Parte que não houver feito uma declaração dessa natureza. As comunicações recebidas em 

virtude do presente Artigo estarão sujeitas ao procedimento que se segue:

a) se um Estado Parte considerar que outro Estado Parte não vem cumprindo as disposições da presente 

Convenção poderá, mediante comunicação escrita, levar a questão ao conhecimento deste Estado Parte. 

Dentro de um prazo de três meses a contar da data do recebimento da comunicação, o Estado destinatário 

fornecerá ao Estado que enviou a comunicação explicações ou quaisquer outras declarações por escrito 

que esclareçam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja possível e pertinente, aos 

procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos adotados, em trâmite ou disponíveis sobre a questão;

b) se, dentro de um prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da comunicação original 

pelo Estado destinatário, a questão não estiver dirimida satisfatoriamente para ambos os Estado Partes 

interessados, tanto um como o outro terão o direito de submetê‑la ao Comitê, mediante notificação 

endereçada ao Comitê ou ao outro Estado interessado;

c) o Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente Artigo somente 

após ter‑se assegurado de que todos os recursos jurídicos internos disponíveis tenham sido utilizados e 

esgotados, em consonância com os princípios do Direito internacional geralmente reconhecidos. Não se 

aplicará esta regra quando a aplicação dos mencionados recursos se prolongar injustificadamente ou 

quando não for provável que a aplicação de tais recursos venha a melhorar realmente a situação da pessoa 

que seja vítima de violação da presente Convenção;

d) o Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinando as comunicações previstas 

no presente Artigo;

e) sem prejuízo das disposições da alínea c), o Comitê colocará seus bons ofícios à disposição dos 

Estados Partes interessados no intuito de se alcançar uma solução amistosa para a questão, baseada no 

respeito às obrigações estabelecidas na presente Convenção. Com vistas a atingir esse objetivo, o Comitê 

poderá constituir, se julgar conveniente, uma comissão de conciliação ad hoc;

f) em todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente Artigo, o Comitê poderá 

solicitar aos Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), que lhe forneçam quaisquer 

informações pertinentes;

g) os Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), terão o direito de fazer‑se 

representar quando as questões forem examinadas no Comitê e de apresentar suas observações 

verbalmente e/ou por escrito;

h) o Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento de notificação mencionada na 

b), apresentará relatório em que:

i) se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea e), o Comitê restringir‑se‑á, em seu 

relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada;

ii) se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e), o Comitê restringir‑se‑á, em 

seu relatório, a uma breve exposição dos fatos; serão anexados ao relatório o texto das observações escritas 

e as atas das observações orais apresentadas pelos Estados Partes interessados.

Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados Partes interessados.

2. As disposições do presente Artigo entrarão em vigor a partir do momento em que cinco Estado 

Partes da presente Convenção houverem feito as declarações mencionadas no parágrafo 1 deste Artigo. 

As referidas declarações serão depositadas pelos Estados Partes junto ao Secretário‑Geral das Nações 

Unidas, que enviará cópia das mesmas aos demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser retirada, 

a qualquer momento, mediante notificação endereçada ao Secretário‑Geral. Far‑se‑á essa retirada sem 

prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto de uma comunicação já transmitida nos 

termos deste Artigo; em virtude do presente Artigo, não se receberá qualquer nova comunicação de um 

Estado Parte uma vez que o Secretário‑Geral haja recebido a notificação sobre a retirada da declaração, a 

menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova declaração.

ARTIGO 22

1. Todo Estado Parte da presente Convenção poderá, em virtude do presente Artigo, declarar, a qualquer 

momento, que reconhece a competência do Comitê para receber e examinar as comunicações enviadas 

por pessoas sob sua jurisdição, ou em nome delas, que aleguem ser vítimas de violação, por um Estado 

Parte, das disposições da Convenção.O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um Estado 

Parte que não houver feito declaração dessa natureza.

2. O Comitê considerará inadmissível qualquer comunicação recebida em conformidade com o 

presente Artigo que seja anônima, ou que, a seu juízo, constitua abuso do direito de apresentar as referidas 

comunicações, ou que seja incompatível com as disposições da presente Convenção.

3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2, o Comitê levará todas as comunicações apresentadas em 

conformidade com este Artigo ao conhecimento do Estado Parte da presente Convenção que houver feito 

uma declaração nos termos do parágrafo 1 e sobre o qual se alegue ter violado qualquer disposição da 

Convenção. Dentro dos seis meses seguintes, o Estado destinatário submeterá ao Comitê as explicações 

ou declarações por escrito que elucidem a questão e, se for o caso, indiquem o recurso jurídico adotado 

pelo Estado em questão.

4. O Comitê examinará as comunicações recebidas em conformidade com o presente Artigo á luz de 

todas as informações a ele submetidas pela pessoa interessada, ou em nome dela, e pelo Estado Parte 

interessado.

5. O Comitê não examinará comunicação alguma de uma pessoa, nos termos do presente Artigo, sem 

que se haja assegurado de que;

a) a mesma questão não foi, nem está sendo, examinada perante uma outra instância internacional 

de investigação ou solução;

b) a pessoa em questão esgotou todos os recursos jurídicos internos disponíveis; não se aplicará esta 

regra quando a aplicação dos mencionados recursos se prolongar injustificadamente ou quando não for 

provável que a aplicação de tais recursos venha a melhorar realmente a situação da pessoa que seja vítima 

de violação da presente Convenção.

6. O Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinado as comunicações previstas 

no presente Artigo.

7.O Comitê comunicará seu parecer ao Estado Parte e à pessoa em questão.
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8. As disposições do presente Artigo entrarão em vigor a partir do momento em que cinco Estado 

Partes da presente Convenção houverem feito as declarações mencionadas no parágrafo 1 deste Artigo. 

As referidas declarações serão depositadas pelos Estados Partes junto ao Secretário‑Geral das Nações 

Unidas, que enviará cópia das mesmas ao demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser retirada, 

a qualquer momento, mediante notificação endereçada ao Secretário‑Geral. Far‑se‑á essa retirada sem 

prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto de uma comunicação já transmitida nos 

termos deste Artigo; em virtude do presente Artigo, não se receberá nova comunicação de uma pessoa, ou 

em nome dela, uma vez que o Secretário‑Geral haja recebido a notificação sobre retirada da declaração, 

a menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova declaração.

ARTIGO 23

Os membros do Comitê e os membros das Comissões de Conciliação ad noc designados nos termos da 

alínea e) do parágrafo 1 do Artigo 21 terão o direito às facilidades, privilégios e imunidades que se concedem 

aos peritos no desempenho de missões para a Organização das Nações Unidas, em conformidade com as 

seções pertinentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

ARTIGO 24

O Comitê apresentará, em virtude da presente Convenção, um relatório anula sobre suas atividades 

aos Estados Partes e à Assembléia Geral das Nações Unidas.

PARTE III

ARTIGO 25

1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados.

2. A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados 

junto ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 26

A presente Convenção está aberta à Adesão de todos os Estados. Far‑se‑á a Adesão mediante depósito 

do Instrumento de Adesão junto ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 27

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data em que o vigésimo 

instrumento de ratificação ou adesão houver sido depositado junto ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

2. Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do 

vigésimo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar 

da data em que o Estado em questão houver depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 28

1. Cada Estado Parte poderá declarar, por ocasião da assinatura ou da ratificação da presente Convenção 

ou da adesão a ela, que não reconhece a competência do Comitê quando ao disposto no Artigo 20.

2. Todo Estado Parte da presente Convenção que houver formulado uma reserva em conformidade com 

o parágrafo 1 do presente Artigo poderá, a qualquer momento, tornar sem efeito essa reserva, mediante 

notificação endereçada ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 29

1. Todo Estado Parte da presente Convenção poderá propor uma emenda e depositá‑la junto ao 

Secretário‑Geral das Nações Unidas. O Secretário‑Geral comunicará a proposta de emenda aos Estados 

Partes, pedindo‑lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma conferência dos Estados Partes 

destinada a examinar a proposta e submetê‑la a votação. Se, dentro dos quatro meses seguintes à data 

da referida comunicação, pelos menos um terço dos Estados Partes se manifestar a favor da referida 

convocação, o Secretário‑Geral convocará uma conferência sob os auspícios das Nações Unidas. Toda 

emenda adotada pela maioria dos Estados Partes presentes e votantes na conferência será submetida pelo 

Secretário‑Geral à aceitação de todos os Estados Partes.

2. Toda emenda adotada nos termos das disposições do parágrafo 1 do presente Artigo entrará em vigor 

assim que dois terços dos Estados Partes da presente Convenção houverem notificado o Secretário‑Geral das 

Nações Unidas de que a aceitaram em consonância com os procedimentos previstos por suas respectivas 

constituições.

3. Quando entrarem em vigor, as emendas serão obrigatórias para todos os Estados Partes que as 

tenham aceito, ao passo que os demais Estados Partes permanecem obrigados pelas disposições da 

Convenção e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 30

1. As controvérsias entre dois ou mais Estados Partes com relação à interpretação ou à aplicação da 

presente Convenção que não puderem ser dirimidas por meio da negociação serão, a pedido de um deles, 

submetidas a arbitragem. Se durante os seis meses seguintes à data do pedido de arbitragem, as Partes não 

lograrem pôr‑se de acordo quanto aos termos do compromisso de arbitragem, qualquer das Partes poderá 

submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante solicitação feita em conformidade 

com o Estatuto da Corte.

2. Cada Estado poderá, por ocasião da assinatura ou da ratificação da presente Convenção, declarar que 

não se considera obrigado pelo parágrafo 1 deste Artigo. Os demais Estados Partes não estarão obrigados 

pelo referido parágrafo com relação a qualquer Estado Parte que houver formulado reserva dessa natureza.

3. Todo Estado Parte que houver formulado reserva nos termos do parágrafo 2 do presente Artigo poderá 

retirá‑la, a qualquer momento, mediante notificação endereçada ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 31

1. Todo Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação por escrito 

endereçada ao Secretário‑Geral das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano depois da data 

de recebimento da notificação pelo Secretário‑Geral.

2. A referida denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações que lhe impõe a presente Convenção 

relativamente a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da data em que a denúncia venha a produzir 

efeitos; a denúncia não acarretará, tampouco, a suspensão do exame de quaisquer questões que o Comitê 

já começara a examinar antes da data em que a denúncia veio a produzir efeitos.

3. A partir da data em que vier a produzir efeitos a denúncia de um Estado Parte, o Comitê não dará 

início ao exame de qualquer nova questão referente ao Estado em apreço.
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ARTIGO 32

O Secretário‑Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados membros das Nações Unidas e 

a todos os Estados que assinaram a presente Convenção ou a ela aderiram:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com os Artigos 25 e 26;

b) a data de entrada em vigor da Convenção, nos termos do Artigo 27, e a data de entrada em vigor de 

quaisquer emendas, nos termos do Artigo 29;

c) as denúncias recebidas em conformidades com o Artigo 31.

ARTIGO 33

1. A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 

autênticos, será depositada junto ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

2. O Secretário‑Geral das Nações Unidas encaminhará cópias autenticadas da presente Convenção a 

todos os Estados.

DECRETO N. 6.085,  
DE 19 DE ABRIL DE 2007
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DECRETO N . 6 .085, DE 19 DE ABRIL DE 2007

Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que pelo Decreto no 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada a Convenção contra 

a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 483, de 20 de 

dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos 

ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de dezembro de 2002;

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo junto ao Secretário‑Geral 

da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 2006, e entrou em 

vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova York em 18 de dezembro de 2002, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 

do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos 

termos do art. 49, inciso I, da Constituição

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20 .4 .2007
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E
OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES

PREÂMBULO

Os Estados‑Partes do presente Protocolo,

Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes são 

proibidos e constituem grave violação dos direitos humanos,

Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os objetivos da Convenção contra 

a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (doravante denominada 

a Convenção) e para reforçar a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes,

Recordando que os Artigos 2 e 16 da Convenção obrigam cada Estado‑Parte a tomar medidas efetivas 

para prevenir atos de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes em 

qualquer território sob a sua jurisdição,

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela implementação destes Artigos, que 

reforçam a proteção das pessoas privadas de liberdade, que o respeito completo por seus direitos humanos 

é responsabilidade comum compartilhada entre todos e que órgãos de implementação internacional 

complementam e reforçam medidas nacionais,

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes requer educação e uma combinação de medidas legislativas, administrativas, judiciais e outras,

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos declarou firmemente que 

os esforços para erradicar a tortura deveriam primeira e principalmente concentrar‑se na prevenção 

e convocou a adoção de um protocolo opcional à Convenção, designado para estabelecer um sistema 

preventivo de visitas regulares a centros de detenção,

Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos 

ou penas cruéis desumanos ou degradantes pode ser reforçada por meios não‑judiciais de natureza 

preventiva, baseados em visitas regulares a centros de detenção,

Acordaram o seguinte:

PARTE I

PRINCÍPIOS GERAIS

ARTIGO 1

O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas regulares efetuadas por órgãos 

nacionais e internacionais independentes a lugares onde pessoas são privadas de sua liberdade, com a 

intenção de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

ARTIGO 2

1. Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante denominado Subcomitê de Prevenção) deverá ser 

estabelecido e desempenhar as funções definidas no presente Protocolo.

2. O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco da Carta das Nações Unidas 

e deve ser guiado por seus princípios e propósitos, bem como pelas normas das Nações Unidas relativas 

ao tratamento das pessoas privadas de sua liberdade.

3. Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios da confidencialidade, 

imparcialidade, não seletividade, universalidade e objetividade.

4. O Subcomitê de Prevenção e os Estados‑Partes devem cooperar na implementação do presente 

Protocolo.

ARTIGO 3

Cada Estado‑Parte deverá designar ou manter em nível doméstico um ou mais órgãos de visita 

encarregados da prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

(doravante denominados mecanismos preventivos nacionais).

ARTIGO 4

1. Cada Estado‑Parte deverá permitir visitas, de acordo com o presente Protocolo, dos mecanismos 

referidos nos Artigos 2 e 3 a qualquer lugar sob sua jurisdição e controle onde pessoas são ou podem ser 

privadas de sua liberdade, quer por força de ordem dada por autoridade pública quer sob seu incitamento 

ou com sua permissão ou concordância (doravante denominados centros de detenção). Essas visitas devem 

ser empreendidas com vistas ao fortalecimento, se necessário, da proteção dessas pessoas contra a tortura 

e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

2. Para os fins do presente Protocolo, privação da liberdade significa qualquer forma de detenção ou 

aprisionamento ou colocação de uma pessoa em estabelecimento público ou privado de vigilância, de 

onde, por força de ordem judicial, administrativa ou de outra autoridade, ela não tem permissão para 

ausentar‑se por sua própria vontade.

PARTE II

SUBCOMITÊ DE PREVENÇÃO

ARTIGO 5

1. O Subcomitê de Prevenção deverá ser constituído por dez membros. Após a qüinquagésima ratificação 

ou adesão ao presente Protocolo, o número de membros do Subcomitê de Prevenção deverá aumentar 

para vinte e cinco.

2. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser escolhidos entre pessoas de elevado caráter 

moral, de comprovada experiência profissional no campo da administração da justiça, em particular o 

direito penal e a administração penitenciária ou policial, ou nos vários campos relevantes para o tratamento 

de pessoas privadas de liberdade.

3. Na composição do Subcomitê de Prevenção, deverá ser dada consideração devida à distribuição 

geográfica eqüitativa e à representação de diferentes formas de civilização e de sistema jurídico dos 

Estados membros.

4. Nesta composição deverá ser dada consideração devida ao equilíbrio de gênero, com base nos 

princípios da igualdade e da não‑discriminação.

5. Não haverá dois membros do Subcomitê de Prevenção nacionais do mesmo Estado.

6. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão servir em sua capacidade individual, deverão ser 

independentes e imparciais e deverão ser acessíveis para servir eficazmente ao Subcomitê de Prevenção.
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ARTIGO 6

1. Cada Estado‑Parte poderá indicar, de acordo com o parágrafo 2 do presente Artigo, até dois candidatos 

que possuam as qualificações e cumpram os requisitos citados no Artigo 5, devendo fornecer informações 

detalhadas sobre as qualificações dos nomeados.

2. a) Os indicados deverão ter a nacionalidade de um dos Estados‑Partes do presente Protocolo;

b) Pelo menos um dos dois candidatos deve ter a nacionalidade do Estado‑Parte que o indicar;

c) Não mais que dois nacionais de um Estado‑Parte devem ser indicados;

d) Antes de um Estado‑Parte indicar um nacional de outro Estado‑Parte, deverá procurar e obter o 

consentimento desse Estado‑Parte.

3. Pelo menos cinco meses antes da data da reunião dos Estados‑Partes na qual serão realizadas as 

eleições, o Secretário‑Geral das Nações Unidas deverá enviar uma carta aos Estados‑Partes convidando‑os 

a apresentar suas indicações em três meses. O Secretário‑Geral deverá apresentar uma lista, em ordem 

alfabética, de todas as pessoas indicadas, informando os Estados‑Partes que os indicaram.

ARTIGO 7

1. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser eleitos da seguinte forma:

a) Deverá ser dada consideração primária ao cumprimento dos requisitos e critérios do Artigo 5 do 

presente Protocolo;

b) As eleições iniciais deverão ser realizadas não além de seis meses após a entrada em vigor do 

presente Protocolo;

c) Os Estados‑Partes deverão eleger os membros do Subcomitê de Prevenção por voto secreto;

d) As eleições dos membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser realizadas em uma reunião bienal 

dos Estados‑Partes convocada pelo Secretário‑Geral das Nações Unidas. Nessas reuniões, cujo quorum é 

constituído por dois terços dos Estados‑Partes, serão eleitos para o Subcomitê de Prevenção aqueles que 

obtenham o maior número de votos e uma maioria absoluta de votos dos representantes dos Estados‑Partes 

presentes e votantes.

2. Se durante o processo eleitoral dois nacionais de um Estado‑Parte forem elegíveis para servirem 

como membro do Subcomitê de Prevenção, o candidato que receber o maior número de votos será eleito 

membro do Subcomitê de Prevenção. Quando os nacionais receberem o mesmo número de votos, os 

seguintes procedimentos serão aplicados:

a) Quando somente um for indicado pelo Estado‑Parte de que é nacional, este nacional será eleito 

membro do Subcomitê de Prevenção;

b) Quando os dois candidatos forem indicados pelo Estado‑Parte de que são nacionais, votação separada, 

secreta, deverá ser realizada para determinar qual nacional deverá se tornar membro;

c) Quando nenhum dos candidatos tenha sido nomeado pelo Estado‑Parte de que são nacionais, votação 

separada, secreta, deverá ser realizada para determinar qual candidato deverá ser o membro.

ARTIGO 8

Se um membro do Subcomitê de Prevenção morrer ou exonerar‑se, ou qualquer outro motivo o impeça 

de continuar seu trabalho, o Estado‑Parte que indicou o membro deverá indicar outro elegível que possua 

as qualificações e cumpra os requisitos dispostos no Artigo 5, levando em conta a necessidade de equilíbrio 

adequado entre os vários campos de competência, para servir até a próxima reunião dos Estados‑Partes, 

sujeito à aprovação da maioria dos Estados‑Partes. A aprovação deverá ser considerada dada, a menos que 

a metade ou mais Estados‑Partes manifestem‑se desfavoravelmente dentro de seis semanas após serem 

informados pelo Secretário‑Geral das Nações Unidas da indicação proposta.

ARTIGO 9

Os membros do Subcomitê de Prevenção serão eleitos para mandato de quatro anos. Poderão ser 

reeleitos uma vez, caso suas candidaturas sejam novamente apresentadas. O mandato da metade dos 

membros eleitos na primeira eleição expira ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, 

os nomes desses membros serão sorteados pelo presidente da reunião prevista no Artigo 7, parágrafo 1, 

alínea (d).

ARTIGO 10

1. O Subcomitê de Prevenção deverá eleger sua mesa por um período de dois anos. Os membros da 

mesa poderão ser reeleitos.

2. O Subcomitê de Prevenção deverá estabelecer seu próprio regimento. Este regimento deverá 

determinar que, inter alia:

a) O quorum será a metade dos membros mais um;

b) As decisões do Subcomitê de Prevenção serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes;

c) O Subcomitê de Prevenção deverá reunir‑se a portas fechadas.

3. O Secretário‑Geral das Nações Unidas deverá convocar a reunião inicial do Subcomitê de Prevenção. 

Após essa reunião inicial, o Subcomitê de Prevenção deverá reunir‑se nas ocasiões previstas por seu 

regimento. O Subcomitê de Prevenção e o Comitê contra a Tortura deverão convocar suas sessões 

simultaneamente pelo menos uma vez por ano.

PARTE III

MANDATO DO SUBCOMITÊ DE PREVENÇÃO

ARTIGO 11

O Subcomitê de Prevenção deverá:

a) Visitar os lugares referidos no Artigo 4 e fazer recomendações para os Estados‑Partes a respeito 

da proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes;

b) No que concerne aos mecanismos preventivos nacionais:

(i) Aconselhar e assistir os Estados‑Partes, quando necessário, no estabelecimento desses mecanismos;

(ii) Manter diretamente, e se necessário de forma confidencial, contatos com os mecanismos preventivos 

nacionais e oferecer treinamento e assistência técnica com vistas a fortalecer sua capacidade;

(iii) Aconselhar e assisti‑los na avaliação de suas necessidades e no que for preciso para fortalecer 

a proteção das pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes;
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(iv) Fazer recomendações e observações aos Estados‑Partes com vistas a fortalecer a capacidade e o 

mandato dos mecanismos preventivos nacionais para a prevenção da tortura e outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes;

c) Cooperar para a prevenção da tortura em geral com os órgãos e mecanismos relevantes das Nações 

Unidas, bem como com organizações ou organismos internacionais, regionais ou nacionais que trabalhem 

para fortalecer a proteção de todas as pessoas contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes.

ARTIGO 12

A fim de que o Subcomitê de Prevenção possa cumprir seu mandato nos termos descritos no Artigo 

11, os Estados‑Partes deverão:

a) Receber o Subcomitê de Prevenção em seu território e franquear‑lhe o acesso aos centros de detenção, 

conforme definido no Artigo 4 do presente Protocolo;

b) Fornecer todas as informações relevantes que o Subcomitê de Prevenção solicitar para avaliar as 

necessidades e medidas que deverão ser adotadas para fortalecer a proteção das pessoas privadas de 

liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

c) Encorajar e facilitar os contatos entre o Subcomitê de Prevenção e os mecanismos preventivos 

nacionais;

d) Examinar as recomendações do Subcomitê de Prevenção e com ele engajar‑se em diálogo sobre 

possíveis medidas de implementação.

ARTIGO 13

1. O Subcomitê de Prevenção deverá estabelecer, inicialmente por sorteio, um programa de visitas 

regulares aos Estados‑Partes com a finalidade de pôr em prática seu mandato nos termos estabelecidos 

no Artigo 11.

2. Após proceder a consultas, o Subcomitê de Prevenção deverá notificar os Estados‑Partes de seu 

programa para que eles possam, sem demora, fazer os arranjos práticos necessários para que as visitas 

sejam realizadas.

3. As visitas deverão ser realizadas por pelo menos dois membros do Subcomitê de Prevenção. Esses 

membros deverão ser acompanhados, se necessário, por peritos que demonstrem experiência profissional 

e conhecimento no campo abrangido pelo presente Protocolo, que deverão ser selecionados de uma lista de 

peritos preparada com bases nas propostas feitas pelos Estados‑Partes, pelo Escritório do Alto Comissariado 

dos Direitos Humanos das Nações Unidas e pelo Centro Internacional para Prevenção de Crimes das Nações 

Unidas. Para elaborar a lista de peritos, os Estados‑Partes interessados deverão propor não mais que cinco 

peritos nacionais. O Estado‑Parte interessado pode se opor à inclusão de algum perito específico na visita; 

neste caso o Subcomitê de Prevenção deverá indicar outro perito.

4. O Subcomitê de Prevenção poderá propor, se considerar apropriado, curta visita de seguimento de 

visita regular anterior.

ARTIGO 14

1. A fim de habilitar o Subcomitê de Prevenção a cumprir seu mandato, os Estados‑Partes do presente 

Protocolo comprometem‑se a lhe conceder:

a) Acesso irrestrito a todas as informações relativas ao número de pessoas privadas de liberdade em 

centros de detenção conforme definidos no Artigo 4, bem como o número de centros e sua localização;

b) Acesso irrestrito a todas as informações relativas ao tratamento daquelas pessoas bem como às 

condições de sua detenção;

c) Sujeito ao parágrafo 2, a seguir, acesso irrestrito a todos os centros de detenção, suas instalações e 

equipamentos;

d) Oportunidade de entrevistar‑se privadamente com pessoas privadas de liberdade, sem testemunhas, 

quer pessoalmente quer com intérprete, se considerado necessário, bem como com qualquer outra pessoa 

que o Subcomitê de Prevenção acredite poder fornecer informação relevante;

e) Liberdade de escolher os lugares que pretende visitar e as pessoas que quer entrevistar.

2. Objeções a visitas a algum lugar de detenção em particular só poderão ser feitas com fundamentos 

urgentes e imperiosos ligados à defesa nacional, à segurança pública, ou a algum desastre natural ou séria 

desordem no lugar a ser visitado que temporariamente impeçam a realização dessa visita. A existência 

de uma declaração de estado de emergência não deverá ser invocada por um Estado‑Parte como razão 

para objetar uma visita.

ARTIGO 15

Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, permitir ou tolerar qualquer 

sanção contra qualquer pessoa ou organização por haver comunicado ao Subcomitê de Prevenção ou 

a seus membros qualquer informação, verdadeira ou falsa, e nenhuma dessas pessoas ou organizações 

deverá ser de qualquer outra forma prejudicada.

ARTIGO 16

1. O Subcomitê de Prevenção deverá comunicar suas recomendações e observações confidencialmente 

para o Estado‑Parte e, se for o caso, para o mecanismo preventivo nacional.

2. O Subcomitê de Prevenção deverá publicar seus relatórios, em conjunto com qualquer comentário 

do Estado‑Parte interessado, quando solicitado pelo Estado‑Parte. Se o Estado‑Parte fizer parte do relatório 

público, o Subcomitê de Prevenção poderá publicar o relatório total ou parcialmente. Entretanto, nenhum 

dado pessoal deverá ser publicado sem o expresso consentimento da pessoa interessada.

3. O Subcomitê de Prevenção deverá apresentar um relatório público anual sobre suas atividades ao 

Comitê contra a Tortura.

4. Caso o Estado‑Parte se recuse a cooperar com o Subcomitê de Prevenção nos termos dos Artigos 12 e 

14, ou a tomar as medidas para melhorar a situação à luz das recomendações do Subcomitê de Prevenção, 

o Comitê contra a Tortura poderá, a pedido do Subcomitê de Prevenção, e depois que o Estado‑Parte tenha 

a oportunidade de fazer suas observações, decidir, pela maioria de votos dos membros, fazer declaração 

sobre o problema ou publicar o relatório do Subcomitê de Prevenção.

PARTE IV

MECANISMOS PREVENTIVOS NACIONAIS

ARTIGO 17

Cada Estado‑Parte deverá manter, designar ou estabelecer, dentro de um ano da entrada em vigor 

do presente Protocolo ou de sua ratificação ou adesão, um ou mais mecanismos preventivos nacionais 

independentes para a prevenção da tortura em nível doméstico. Mecanismos estabelecidos através de 
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unidades descentralizadas poderão ser designados como mecanismos preventivos nacionais para os fins 

do presente Protocolo se estiverem em conformidade com suas disposições.

ARTIGO 18

1. Os Estados‑Partes deverão garantir a independência funcional dos mecanismos preventivos nacionais 

bem como a independência de seu pessoal.

2. Os Estados‑Partes deverão tomar as medidas necessárias para assegurar que os peritos dos 

mecanismos preventivos nacionais tenham as habilidades e o conhecimento profissional necessários. 

Deverão buscar equilíbrio de gênero e representação adequada dos grupos étnicos e minorias no país.

3. Os Estados‑Partes se comprometem a tornar disponíveis todos os recursos necessários para o 

funcionamento dos mecanismos preventivos nacionais.

4. Ao estabelecer os mecanismos preventivos nacionais, os Estados‑Partes deverão ter em devida conta 

os Princípios relativos ao “status” de instituições nacionais de promoção e proteção de direitos humanos.

ARTIGO 19

Os mecanismos preventivos nacionais deverão ser revestidos no mínimo de competências para:

a) Examinar regularmente o tratamento de pessoas privadas de sua liberdade, em centro de detenção 

conforme a definição do Artigo 4, com vistas a fortalecer, se necessário, sua proteção contra a tortura e 

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

b) Fazer recomendações às autoridades relevantes com o objetivo de melhorar o tratamento e as 

condições das pessoas privadas de liberdade e o de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes, levando‑se em consideração as normas relevantes das Nações Unidas;

c) Submeter propostas e observações a respeito da legislação existente ou em projeto.

ARTIGO 20

A fim de habilitar os mecanismos preventivos nacionais a cumprirem seu mandato, os Estados‑Partes 

do presente Protocolo comprometem‑se a lhes conceder:

a) Acesso a todas as informações relativas ao número de pessoas privadas de liberdade em centros de 

detenção conforme definidos no Artigo 4, bem como o número de centros e sua localização;

b) Acesso a todas as informações relativas ao tratamento daquelas pessoas bem como às condições 

de sua detenção;

c) Acesso a todos os centros de detenção, suas instalações e equipamentos;

d) Oportunidade de entrevistar‑se privadamente com pessoas privadas de liberdade, sem testemunhas, 

quer pessoalmente quer com intérprete, se considerado necessário, bem como com qualquer outra pessoa 

que os mecanismos preventivos nacionais acreditem poder fornecer informação relevante;

e) Liberdade de escolher os lugares que pretendem visitar e as pessoas que querem entrevistar;

f) Direito de manter contato com o Subcomitê de Prevenção, enviar‑lhe informações e encontrar‑se 

com ele.

ARTIGO 21

1. Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, permitir ou tolerar qualquer 

sanção contra qualquer pessoa ou organização por haver comunicado ao mecanismo preventivo nacional 

qualquer informação, verdadeira ou falsa, e nenhuma dessas pessoas ou organizações deverá ser de 

qualquer outra forma prejudicada.

2. Informações confidenciais obtidas pelos mecanismos preventivos nacionais deverão ser privilegiadas. 

Nenhum dado pessoal deverá ser publicado sem o consentimento expresso da pessoa em questão.

ARTIGO 22

As autoridades competentes do Estado‑Parte interessado deverão examinar as recomendações do 

mecanismo preventivo nacional e com ele engajar‑se em diálogo sobre possíveis medidas de implementação.

ARTIGO 23

Os Estados‑Partes do presente Protocolo comprometem‑se a publicar e difundir os relatórios anuais 

dos mecanismos preventivos nacionais.

PARTE V

DECLARAÇÃO

ARTIGO 24

1. Por ocasião da ratificação, os Estados‑Partes poderão fazer uma declaração que adie a implementação 

de suas obrigações sob a Parte III ou a Parte IV do presente Protocolo.

2. Esse adiamento será válido pelo máximo de três anos. Após representações devidamente formuladas 

pelo Estado‑Parte e após consultas ao Subcomitê de Prevenção, o Comitê contra Tortura poderá estender 

esse período por mais dois anos.

PARTE VI

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

ARTIGO 25

1. As despesas realizadas pelo Subcomitê de Prevenção na implementação do presente Protocolo 

deverão ser custeadas pelas Nações Unidas.

2. O Secretário‑Geral das Nações Unidas deverá prover o pessoal e as instalações necessárias ao 

desempenho eficaz das funções do Subcomitê de Prevenção sob o presente Protocolo.

ARTIGO 26

1. Deverá ser estabelecido um Fundo Especial de acordo com os procedimentos pertinentes da 

Assembléia‑Geral, a ser administrado de acordo com o regulamento financeiro e as regras de gestão 

financeira das Nações Unidas, para ajudar a financiar a implementação das recomendações feitas 

pelo Subcomitê de Prevenção após a visita a um Estado‑Parte, bem como programas educacionais dos 

mecanismos preventivos nacionais.

2. O Fundo Especial poderá ser financiado por contribuições voluntárias feitas por Governos, 

organizações intergovernamentais e não‑governamentais e outras entidades públicas ou privadas.
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PARTE VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 27

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura de qualquer Estado que tenha assinado a Convenção.

2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação de qualquer Estado que tenha ratificado a Convenção 

ou a ela aderido. Os instrumentos de ratificação deverão ser depositados junto ao Secretário‑Geral das 

Nações Unidas.

3. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado que tenha ratificado a Convenção ou 

a ela aderido.

4. A adesão deverá ser efetuada por meio do depósito de um instrumento de adesão junto ao 

Secretário‑Geral das Nações Unidas.

5. O Secretário‑Geral das Nações Unidas deverá informar a todos os Estados que assinaram o presente 

Protocolo ou aderiram a ele sobre o depósito de cada instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 28

1. O presente Protocolo deverá entrar em vigor no trigésimo dia após a data do depósito, junto ao 

Secretário‑Geral das Nações Unidas, do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratifique o presente Protocolo ou a ele adira após o depósito junto ao 

Secretário‑Geral das Nações Unidas do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão, o presente Protocolo 

deverá entrar em vigor no trigésimo dia após a data do depósito do seu próprio instrumento de ratificação 

ou adesão.

ARTIGO 29

As disposições do presente Protocolo deverão abranger todas as partes dos Estados federais sem 

quaisquer limitações ou exceções.

ARTIGO 30

Não será admitida qualquer reserva ao presente Protocolo.

ARTIGO 31

As disposições do presente Protocolo não deverão afetar as obrigações dos Estados‑Partes sob qualquer 

tratado regional que institua um sistema de visitas a centros de detenção. O Subcomitê de Prevenção e 

os órgãos estabelecidos sob tais tratados regionais são encorajados a cooperarem com vistas a evitar 

duplicidades e a promover eficazmente os objetivos do presente Protocolo.

ARTIGO 32

As disposições do presente Protocolo não deverão afetar as obrigações dos Estados‑Partes ante as quatro 

Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949, e seus Protocolos Adicionais de 8 de junho de 1977, nem 

a oportunidade disponível a cada Estado‑Parte de autorizar o Comitê Internacional da Cruz Vermelha a 

visitar centros de detenção em situações não previstas pelo direito humanitário internacional.

ARTIGO 33

1. Qualquer Estado‑Parte poderá denunciar o presente Protocolo, em qualquer momento, por meio de 

notificação escrita dirigida ao Secretário‑Geral das Nações Unidas, que deverá então informar aos demais 

Estados‑Partes do presente Protocolo e da Convenção. A denúncia deverá produzir efeitos um ano após a 

data de recebimento da notificação pelo Secretário‑Geral.

2. Tal denúncia não terá o efeito de liberar o Estado‑Parte de suas obrigações sob o presente Protocolo a 

respeito de qualquer ato ou situação que possa ocorrer antes da data na qual a denúncia surta efeitos, ou 

das ações que o Subcomitê de Prevenção tenha decidido ou possa decidir tomar em relação ao Estado‑Parte 

em questão, nem a denúncia deverá prejudicar de qualquer modo o prosseguimento da consideração de 

qualquer matéria já sob consideração do Subcomitê de Prevenção antes da data na qual a denúncia surta 

efeitos.

3. Após a data em que a denúncia do Estado‑Parte passa a produzir efeitos, o Subcomitê de Prevenção 

não deverá iniciar a consideração de qualquer matéria nova em relação àquele Estado.

ARTIGO 34

1. Qualquer Estado‑Parte do presente Protocolo pode propor emenda e arquivá‑la junto ao 

Secretário‑Geral das Nações Unidas. O Secretário‑Geral deverá então comunicar a emenda proposta aos 

Estados‑Partes do presente Protocolo com uma solicitação de que o notifiquem se apóiam uma conferência 

de Estados‑Partes com o propósito de considerar e votar a proposta. Se, nos quatro meses a partir da data 

da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados‑Partes apoiar a conferência, o Secretário‑Geral 

deverá convocar a conferência sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por uma 

maioria de dois terços dos Estados‑Partes presentes e votantes na conferência deverá ser submetida pelo 

Secretário‑Geral das Nações Unidas a todos os Estados‑Partes para aceitação.

2. A emenda adotada de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo deverá entrar em vigor quando 

tiver sido aceita por uma maioria de dois terços dos Estados‑Partes do presente Protocolo de acordo com 

os respectivos processos constitucionais.

3. Quando as emendas entrarem em vigor, deverão ser obrigatórias apenas para aqueles Estados‑Partes 

que as aceitaram, estando os demais Estados‑Partes obrigados às disposições do presente Protocolo e 

quaisquer emendas anteriores que tenham aceitado.

ARTIGO 35

Os membros do Subcomitê de Prevenção e dos mecanismos preventivos nacionais deverão ter 

reconhecidos os privilégios e imunidades necessários ao exercício independente de suas funções. Os 

membros do Subcomitê de Prevenção deverão ter reconhecidos os privilégios e imunidades especificados 

na seção 22 da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas de 13 de fevereiro de 1946, 

sujeitos às disposições da seção 23 daquela Convenção.

ARTIGO 36

Ao visitar um Estado‑Parte, os membros do Subcomitê de Prevenção deverão, sem prejuízo das 

disposições e propósitos do presente Protocolo e dos privilégios e imunidades de que podem gozar:

a) Respeitar as leis e regulamentos do Estado visitado;

b) Abster‑se de qualquer ação ou atividade incompatível com a natureza imparcial e internacional de 

suas obrigações.
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ARTIGO 37

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 

autênticos, deverá ser depositado junto ao Secretário‑Geral das Nações Unidas.

2. O Secretário‑Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas do presente Protocolo a todos 

os Estados.
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